
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 140, DE27 DE JUNHO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orgamento Anual do exercÍcio de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 232.946,19 (Duzentos e
trinta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e dezenove centavos), no Orçamento Anual do
exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE oBRAS

tocal: olosol SEcRETARtA MUNtctpAL DE oBRAS

Ficha: o7s - 1s 4s2 ooo4 2042 oooo

Projeto de Atividade: MANUTENçÃo oos sERVtços uRBANos EM GERAL

Valor: L67.496,L9

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pEssoA JURÍDlcA

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SEcRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

Local: 011101 SEcRETARIA MUNtctpAL DE sAUDE

Ficha: 389 - 10 302 oooT 2068 oooo

Projeto de Atividade: ENcARGos coM o coNsóRcto DE sAúDE

Valor: 65.4so,oo

Elemento de Despesa: 3.3.71.70.00 - RATETo pErÁ pARTrcrpeçÃo EM coNsóRcro púglrco

Fonte de Recursos: 1.soo

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1e,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. le desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE oBRAS

local: o1o5o1 SEcRETARIA MUNtctpAL DE oBRAS

Ficha: 091 - 26 7l2ooo42o43 oooo

Projeto de Atividade: MANUTENçÃo e corusenveçÃo DAS ESTRADAS MuNtctpAts
Valor: t67.496,L9

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA JURíDrcA

Fonte de Recursos: 1.500
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Secretaria: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAUDE

Local: 011101 SEcRETARtA MUNtctpAL DE sAUDE

Ficha: 409 - 10 305 oooS 2286 oooo

Projeto de Atividade: MANUTENçÃo e e rucancos coM FARMAcIA MUNtctpAL

Valor: 65.450,00

Elemento de Despesâ: 3.3.90.32.00 - MATERTAL, BEM ou sERVrço eARA DtsrRtBurçÃo GRATUtTA

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Leide Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária
Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que trata
o art. 1e desta Lei.

Art.4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 27 dejunho de 2025.

tRAct ,r&oE souzA
Prefeita Municipal.

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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DECRETO N9 lItO, DE 2025 . FICA ABERTO CRÉDFO
ADICIOT'IAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ANUAL DO

EXERCíClO DE 2025.

DÉ.27 DE JUNHO DE 2025.

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Anual do exêrcício de 2O25.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:

Art. 10 Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

232.946,L9 (Duzentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta
e seis reais e dezenove centavos), no Orçamento Anual do exercí-
cio de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ OBRAS

Ficha: 075 - 15 452 0004 2042 0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

EM GERAL

Valor: 167.496,19

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCETROS - PESSOA JURíDrCA

Fonte de Recursos: 1",500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 389 - 10 302 0007 2068 0000

Projeto de Atividade: ENCARGOS COM O CONSORCIO DE SAÚ-
DE

Valor: 65.450,00

Elêmento de Despesa: 3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPA-

ÇÃo EM coNsoRcro PúBlrco

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §14, lll, para cobertura do crédito de que

trata o art. Ls desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação das Seguintes Dotaçôes:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ficha: 091 - 26 782 O0O4 2043 0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ES-

TRADAS MUNICIPAIS

Valor: 167.496,19

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Local: 011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 409 - 10 305 0008 2286 0000

Projeto de Atividade: MANUTENÇÃO e eruceRcos coM FARMA-

CIA MUNICIPAL

Valor: 65.450,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SER-

VIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte de Recursos: L.500

Art" 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-

mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o art. 1e desta Lei.

Art. 4a Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,27 dejunho de 2025,

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.
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